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EstânciaTurísticadeHolambra,28deAgostode2025.

ExcelentissimoSenhorPresidente,

Commeuscordiaiscumprimentos,sirvo-medopresenteparaencaminhar,em

caráterdeURGÊNCIA,oProjetodeLei36/2025que“ALTERAALEINº591DE16

DEFEVEREIRODE2007,QUEDISPÕESOBREASCONDIÇÕESQUE

AUTORIZAMARMADEFOGOPELOSGUARDASMUNICIPAISESOBREA

CRIAÇÃODAOUVIDORIAECORREGEDORIADODEPARTAMENTODA

GUARDAMUNICIPALDEHOLAMBRA,EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS”

Sendooquetinhaatinhaparaomomento,aproveitoparaapresentarmeus

votosdeestimaeconsideração.

 

ASuaExcelênciaoSenhor

APARECIDOLOPESDASILVALIMADD.VereadorPresidentedaCâmaraMunicipalde

HOLAMBRA-SP

CâmaraMunicipaldeHolambra

 

Data:04/09/2025Hora:10:36

Documento:CorrespondênciaRecebidaNº177/2025
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PROJETODELEINº3262025

“ALTERAALEINº591DE16DEFEVEREIRODE2007,QUEDISPÕE

SOBREASCONDIÇÕESQUE

AUTORIZAMARMADEFOGOPELOS

GUARDASMUNICIPAISESOBREA
CRIAÇÃODAOUVIDORIAE

CORREGEDORIADODEPARTAMENTO

DAGUARDAMUNICIPALDE

r

HOLAMBRA,EDAOUTRAS

PROVIDENCIAS.”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art1º-Alteraosparágrafos5ºe6ºdoArtigo3ºdaLei591de16deFevereirode

2007,quepassaavigorarcomaseguinteredação:

Art.3º...

$5ºOTermodeRequerimentodeCauteladeArmadeFogoeMunição,oTermodeCompromisso€

CauteladeArmadeFogoeMuniçãoeoTermodeDevoluçãodeArmadeFogoeMuniçãoserãodefinidos

peloComadantedaGuardaMunicipal.

$6ºACarteiradeIdentidadeFuncionaldoGuardaCivilMunicipalcomregistrodaautorizaçãodo

portedearmadefogoemuniçãonaformadestaLei,édefinidopelaLei13.022/2014,devendoconstaros

dadosedizeresestabelecidospelaPoliciaFederalouórgãoqueasubstitua.

Art.2º-AlteraoArtigo6ºdaLei591de16deFevereirode2007,quepassaa

vigorarcomaseguinteredação:

Art.6ºOComandantedoDepartamentodaGuardaMunicipaléresponsávelpelaexpediçãoda

Cautelaepelocontroledomaterialbélico,fazendoaentregadoarmamentoedamuniçãomediante

RequerimentodeCauteladeArmadeFogoeMunição,podendotaisfunçõesserdelegadasàChefiada

GuardaMunicipal
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Art.3º-AlteraoArtigo14eoparágrafo3ºdomesmoartigodaLei591de16de

Fevereirode2007,quepassaavigorarcomaseguinteredação:

Art.14.AOuvidoriaserácompostade01(um)membro,livrementeescolhidoentreosservidores
PublicomunicipalpeloPrefeito,e1(um)Ouvidorsuplente,livrementeescolhidoentreosservidoresPublico

municipalpeloPrefeito.

83ºOmandatodosmembrosdaOuvidoriaseráde2(dois)anos,vedada-a-recondução-Podendoser

reconduzidoporigualperíodoacritériodoprefeito

Art.4º-AlteraosincisosI,IleIIdoArtigol7daLei591de16deFevereirode

2007,quepassaavigorarcomaseguinteredação:

“Art.17,FicacriadaaCorregedoriadaGuardaMunicipal,aquemcompete:

I—apurarirregularidadeseinfraçõesdisciplinaresatribuídasafuncionáriose
servidoresintegrantesdoquadrodaGuardaMunicipaldeHolambra,implicandoa

responsabilizaçãoepropondoapenalizaçãocabível;

II—realizarcorreiçõesordináriaseextraordinárias,inspeçõesinternaseexternas,

desenvolvendoatividadescorrecionaisregularesnasedeedemaisunidadesdaGuarda

Municipal;

HI—comunicarimediatamenteaoÓrgãodoMinistérioPúblicoquandoverificarque

atransgressãoimputadaaoservidordaGuardaMunicipalcaracterizailícitopenal.

Art.5º-CriaoincisoIVeoparágrafoúniconoArtigo17daLei591de16de

Fevereirode2007,quepassaavigorarcomaseguinteredação

Art17...

IV—recebereanalisarsugestõessobreoaprimoramentodosserviçosdaGuarda

MunicipaledaprópriaCorregedoria.

ParágrafoUnico.AsvisitasdeinspeçãoecorreçãodequetrataoincisoIIpoderão,

também,serrealizadasemqualqueroutraunidadequevenhaasercriadanoâmbitoda

DiretoriaMunicipaldeSegurança.

Art.6º-AlteraoArtigo18daLei591de16deFevereirode2007,quepassaa

vigorarcomaseguinteredação:
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Art.18.ACorregedoriaserácompostade01(um)membro,livrementeescolhidoentreosservidoresPublicomunicipalpeloPrefeito,e1(um)Corregedorsuplente,livrementeescolhidoentreosservidoresPublico

municipalpeloPrefeito.

Parágrafoprimeiro.OmandatodoCorregedordaGuardaMunicipalteráduraçãode

02(dois)anos,permitidaumareconduçãoporigualperíodoacritériodePrefeito

Parágrafosegundo.SãorequisitosparaserCorregedordaGuardaMunicipalde

Holambra:

I-termaisde21(vinteeum)anosdeidade;

HI-Tercondutailibada;

KI-nãopossuirantecedentescriminais;

IV-Nãoterrespondidoanenhumprocessodisciplinarnosúltimos5(cinco)anos;

HI-PreferencialmentetercursoSuperior(preferencialmenteemDireito):

Art.7º-CriaoparágrafoúniconoArtigo19daLei591de16deFevereirode2007,

quepassaavigorarcomaseguinteredação:

Art,19......

ParagrafoÚnico:Paraaexecuçãodeseutrabalho,aCorregedoriaPermanente

formaráexpedientecapeadoenumerado,solicitaráinformações,expediráofícios,relataráas

diligênciaspromocionais,juntandoosdocumentospertinentesemduasvias,sendoqueuma

delasdeveráserutilizadaparaformaçãodeprontuário,quedeveráserinterrompidaem

arquivo..

Art.8º-AlteraoArtigo20daLei591de16deFevereirode2007,quepassaa

vigorarcomaseguinteredação:

Art.20ºConcorreaoCorregedordaGuardaMunicipal:

I-Elaborarrelatório,emitindoparecerconclusivosobreasrepresentaçõesou

denúnciasquereceberem,diminuindoasdisposiçõescabíveis,devendoserorientadoao

DiretorMunicipaldeSegurançaparareferendo;

H-promover,quandoasestatísticasassimoexigirem,arealizaçãodediligências,
levantamentoseinvestigaçõesdemembrosdoQuadrodaGuardaMunicipaldeHolambra,

queestejamenvolvidosemqualquersituaçãoquecontrarieaslegislaçõesàsquaissejam

subordinadas;

HI-manifestar-sesobrequestõesdenaturezadisciplinarquedevamsersubmetidasà

apreciaçãodoDiretorMunicipaldeSegurança;
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IV-acompanharprocedimentoseprocessosadministrativosdisciplinaresemcurso,

SindicânciaseProcedimentosApuratórios,quandoenvolvemmembrosdaGuarda

Municipal.

V-solicitarperícias,laudostécnicoseoutrosprocedimentosquesejamnecessários

juntoaosórgãoseentidadescompetentes,inclusive,foradoâmbitodaAdministração

Municipal;

VL-dirigir,planejar,coordenaresupervisionarasatividades,assimcomodistribuiros

serviçosdaCorregedoriaPermanentedaGuardaMunicipaldeHolambra;

VII-responderàsconsultasformuladaspelosórgãosdaAdministraçãoPúblicasobre

assuntosdasuacompetência;

VIII-realizarcorreiçãoextraordinárianasunidadesdaDiretoriaMunicipalde

Segurança,remetendo,sempre,relatórioreservadoaoDiretorMunicipaldeSegurança:IX-submetidoaoDiretorMunicipaldeSegurança,quandosolicitado,relatóriocircunstanciadosobreaatuaçãopessoalefuncionaldefuncionário/servidorintegrantedo
QuadrodaGuardaMunicipal,indicadoparaoexercíciodefunçõesdecomando,observadoa

legislaçãoaplicável;

X-praticar,quandonecessário,todoequalqueratoouexercerquaisquerdas

atribuiçõesecompetênciasdosdemaisfuncionárioseservidoreslotadosnaCorregedoria;

XI-solicitarjuntoàsdemaissecretariasmunicipaisouqualqueroutroórgãoou

entidademunicipal,ou,quandoforocaso,proporaoDiretorMunicipaldeSegurançaque

sejamsolicitadasasinformaçõeseosdocumentosnecessáriosaodesenvolvimentodos

trabalhosdaCorregedoriaPermanentedaGuardaMunicipaldeHolambra;

XII-desenvolverasatribuiçõesdequeoincumbeaoChefedoPoderExecutivo

MunicipalouaoDiretorMunicipaldeSegurança.

Art.9º-AlteraoArtigo21daLei591de16deFevereirode2007,quepassaa

vigorarcomaseguinteredação:

Art.21ºAapuraçãopreliminardeirregularidadesserárealizadapeloCorregedorem

30(trinta)dias,prorrogáveisporigualperíodo,quandochegaraoseuconhecimentoqualquer

notícia,informaçãooudenúnciadeatoilegal,arbitrárioouquecontrarieointeressepúblico,

praticadoporqualquermembrodaDiretoriaMunicipaldeSegurança.

ParágrafoÚnico-Havendonecessidadedeprorrogaçãoparaconclusãodos

trabalhosdeapuraçãopelaCorregedoria,novosprazossuplementaresde30(trinta)dias

poderãoserconferidospeloDiretorMunicipaldeSegurança,arequerimentofundamentado,

mediantedespacho.

Art.10º-Criaosartigos22e23naLei591de16deFevereirode2007,coma

seguinteredação:

Art,22ºAsrequisiçõesefetuadaspeloCorregedordaGuardaMunicipaldeHolambra

ademaisórgãoseentidadesquetenhaminteressenaapuraçãodairregularidadedeverãoser

atendidasnoprazode10(dez)diasdesuacoleta,sendoqueoatendimentonãopoderáser

consideradofaltadisciplinardenaturezagrave.
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ParágrafoÚnico-Naimpossibilidadedeseobservaroprazofixadono“cabeça”,a

autoridaderesponsávelpeloórgãoouentidadedaAdministraçãoPúblicaMunicipal
comunicaráofatoporescrito,ematé48(quarentaeoito)horasantesdovencimento,e,nesta

hipótese,oCorregedorpoderáprorrogá-lopormais10(dez)dias,oupelotemponecessário.

Art.23º-EventuaisirregularidadesouinfraçõescometidaspormembrodaCorregedoriaPermanentedaGuardaMunicipaldeHolambra,inclusivepeloCorregedor,

serãoencaminhadaspeloDiretorMunicipaldeSegurançaaoExcelentíssimoSenhorPrefeito,

oqualdecidirásobrearemessaaoSetordeSindicaçõeseProcedimentosApuratórios,para

adoçãodasdisposiçõeslegaiscabíveis.

Art.11-EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHolambra,28deAgostode2025.
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JUSTIFICATIVAS

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

Dirijo-meaVossasExcelênciasparaencaminharoProjetodeLeiquealteraa

leinº591de16defevereirode2007,quedispõesobreascondiçõesqueautorizamarmade

fogopelosguardasmunicipaisesobreacriaçãodaouvidoriaecorregedoriado

DepartamentodaGuardaMunicipaldeHolambra,edáoutrasprovidências.

Cumprimentando-oscordialmente,trata-sedeprojetodeLeiquetemcomoobjetivoa

alteraçãoeainclusãodedispositivosnaLein.º591,de16defevereirode2007,quedispõe
sobreascondiçõesqueautorizamoportedearmadefogopelosguardascivismunicipaise

sobreacriaçãodaOuvidoriaedaCorregedoriadoDepartamentodaGuardaCivilMunicipal

daPrefeituradoMunicípiodaEstânciaTurísticadeHolambra,paraadequá-laàlegislação

federalvigentesobreapossibilidadedeosintegrantesdaGuardaCivilMunicipalportarem,

emserviçoouforadele,armadefogoemuniçãoparticulare/oudepropriedadeda

AdministraçãoPública.

Trata-sedealteraçãoqueobjetivadarcontinuidadeàatualizaçõesemrelaçãoa
ouvidoriaecorregedoria,visandoadequaçõesnecessáriasaobomserviçoprestadoaos

Munícipes,bemcomoamanutençãodaordemedisciplinaalmejadaaosGuardas

municipaisconformedispõeoestatutoNacionaldasGuardasMunicipais,sobreLei-

13.022/14.

Assim,comintuitodeconferirmaisTranspareciaelegalidadeaoGuarda

MunicipaldeHolambra,équesubmetemosesteProjetodeLeiparaanálisedestaCasa

ação.

  

Legislativa,renovandoosvotoseestimaedistintaconsi


